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E int1.:rc.:.:,amc anafü.ir. c.'111 rc.'• 

1rn~pct:1iv;1, a vi<la do ho
mem 1..íviliza<lo. ,1 partir Jo 
momento cm que: ,e.: org:m,-

mu L'lll !>OdcdaJt: e.: c,1.1hdccc11 uma 
ordem 1urídit.a para a su.1 txi:;1~ncia, 
ui,wdo rc~rn, cogcntc,._, t:omo unic.1 
form.1 possível de preservar a vida. 

t\ c.'~pmii,ão que faço vem a pro
pó,ito da,, 111.1.i, l1d1mas prcocupaçôcs 
dos .rnalist.ts jurídico:, e polftirns, 
com especial destaque~ ârcri jurfrli 
l,t, 1..u10, pmfi~sionais são oi, últimos 
a pc.:rcd1c:rcm e absorverc.'m ~ mu
danç.1s da ,odeda<lc. C..'<,HJ men tt' por 
trabalharem com o din:ico posto. 

Sob csta otl<:a. cm rememorar 
hi111órico. t: intcn:s~antc oblocrv.ií J 

vdoddade da ~uperaçio do, valores 
c,rnhclew.lo\ c.:omo dogmas, impon
do o prccolc cnvclhccimcnro Jo~ 
..:OllLeÍ lOs étici>-J U ríJ Ícrn,. 

Basta lembrar ,1 amarg11r.1 que 
abateu J elite intclcccu:11 J,1 rni11h,1 
ger.tçá.o, .io viver os gran<lcs momcn
tm políricm n:ts déca<la!. de 60 e.' 70, 

<-1uc saudaram, na metade da <léc..tda 
dc 80, o triunfo d.1 poHcic.i dcmo
cr:itica. como o fim <la história do 
homem. 
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Ministra Eliana Calmon 

Acredicou-,e no esgotamento 
histórico das forma\ ,1umricárias Jc 
governo e apoMou-.,c na demou-ad:i 
lilwr;1I como pono seguro. Dali par.1 
freme, pemaram, ,cri.t O .1perlcii,oil
ntl'lltO Jas mstitmçócs dcmotr:iucas. 

Pouco durou a euforia. Ai. fracu
ra.s e os fragmcnrns provocados pda 
globalização !iteram n:m:cr a dcmo
t:raLia politica e, por conscguimc, as 
rn.1zcla.s com as quais c,tá o mundo 
a lutar: exclusão social. rch11ivtsmo 
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culrural, proliferação Jcscontrobda 
<lc arrn,1s nudcan::s. aLU:tÇi"l<> de gru
po, tcrronsc.1s e o prcocupame rumo 
da ciência da v1da(a biorccnologia e 
a genéut:a) ,1c.mcaJ,t pdm, grupos 
cconomicos que. ao tempo, f'in:mci
.tm e propiciam o~ av:mços movido~ 
pela ganância do lucro. 

Ponan[l), ,1 hi/;tóri;i do homem 
não acabou. Esc.1111os apenas deix.::111-
do para tds uma era. uma g.l·raçfo. e 
imperccprivdmenrc j:{ t"ntramos cm 

uma nova lasc, na qual dcvrmo, nos 
orga nizar para cnfrcni::ir o~ novos 
desafios que ,urgirão. 

D:ú a imponúncia da retrospec
tiva hisróric:1. par:1 bem inter prctar• 
mos o prc~crHe e. com ele. 
sedimcnt.1m10~ .is b.1scs pJra o futu
ro. 

Direttus Naturais (P Geração) 
A hiMôria do homem civilizado, 

!ler grcgj, io e social. pane da crn do 
clta.mados dircitos 11aturais, poucos 
e es~cmciai~. cais LOmo <lircito à vida, 
~ 11ohrevivêncÍ:I, :t propriedade e 11 li
berdade. 

Como Direito Natur:tl, ou :1fir
mação filo ófica, não h.í dclcs:1 pos
sível qu.111do é o mesmo violado pdo 
Estado, a não ser pela RF ' IST~1 -
CTA quando u súdi rn rchda-sc con
tra a supremacia do ~obL'rano que 
não rt:spl·irn o~ direicos inJii.pcns,1-
vcis à sobrevivência. rtsisrindo e prcs• 
,icm.rndo a ordem consrilUída pelo 
Príncipe. 

Nesse diapasão. no c~t:i.gio de 
consciência de ljUt.'- os direitos são 
conquistados e não outorgndos. pane 
o homem. com resistência c pr<.'ssão, 
p:ira ampliar os direitos Íundamcn
tai~. ulLr:ip:issando a esfera <lo natu
ral , para chegar aos DIREITO 
POLíTICOS. 

Oireltus PoUUcos (~ Geração) 
Ncst:1 fosc e: imprcscind{vcl o es-
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tahclec1men10 de ordem nas rdaçóc~ 
L'nrre gcwernantes e governado~. do
minantes c dominados, príncipe e 
povo, ~obernno e !it1diros. E.~rndo e 
Lidadãm. 

A era dos direiros políuco, tem 
inic.:io ec>rn a Revoluçâ<> Frnncc~a e 
com a aprovação. cm 26 de agosto 
d<: 1789. da primeira Dcdar:rção do, 
Oirciws do Homem. 

A marca registrada dcsrn cr:i está 
na com,ciência da impc,'io.~a necessi
Jndt· <le se estabelecer limite!> ao 
~upcrpoder do rsrado. D,1( a prco
wpação cm garantir-se :t liberdade 
pcssoal: wngulm pode ,-er 11c11sado. 

Jm:so <>u dNido, stwfo nos msos dt!fa
mi11,1d{)1 em lei. 

Da preocupação com o 
indivíduo, passou-se, 

então, a proteger 
indivíduos identificados 

por laços comuns, família, 
minorias étnicos, 

religiosas etc. 

A pn.'OCltp;u.".lo, no t•,11;11110, não foi 
capal de l11.:1r a rendl!rlcia ,fo. partin<lo
,;e do indiviJuali~mo jurlclico. chegar-se 
aos est:td~ tot::tlii.-írios que. :ia!lerando o 
processo de evolução do Dirdm. inau
gumnu,1 uma terceira g<:ra~'áo. 

O individualismo jurídico dcrnons
crou dar:um:nte a o;ua cli~iinção, porque 
p:L'SSOU a tr.1duzir os inrc,~ de uma 
da.~ dccenninada, deixando il rn,u-gcm 
w11 grupo de p<."SW3S dcsibrua.is. 

A lt.>voluçio I ndUStrial deixou às da
rJS o d~mparo elas mulheres. das cri
ança.~ e dos idosos. 

O amadurt·cimcnco de novas cxigên• 
cms ou de novos ,-alore;, l.US oomo o bem 
csrar, a t-"qüidade real e não apena.s fur
rn::il, e o imé.l'CSSC n.1 manutenção Jc wt1a 

igualdade que.: transcc.mde a fronteira do 
bit.tdo. fu.cmm c:x-plodir uma nova cr.1. 

Direitos Sociais (3ª geração) 
Tem início com uma vi:.ão ,tinda 

111dividual: a igualdade real de cada 
um. merccc<lorn de proteção do Es
tado - Jirciw :t cducação, ao pleno 
emprego. :i segurança crc. 

Em um segundo momcnro, pas
s:t•M.: a visu:tli7ar o homem inrcgra
do cm um grupo. 

Da prcocup,tçáo com o indiví
duo, passou-se. cnrão, a protl.-ger in• 
diví<luos identificados por laços co
muns, família, minori:u. étnicas, rc• 
ligiosas etc. 

Surge um iniercssanLc fenômeno, 
provocado princip.tlmcncc pela tra
gédia do na·Lismo, cujo ponto de 
partida foi o Tribun;1I dt· Nuremherg: 
um direito supr:rnacional. sob o con
~cnso <leque, cm foro internacional. 
dcvcr-sc discutir muitas qw:stõcs li
gadas aos direitos (undamt·ncais. 

É a tcrceir-.i fase dos direito~ soci
ais. voltada para a comunidade imcr
nadonal, cujo prnblem.t maior é o Jc 
fornecer garamias v:ilidas e eficácia 
para os dirci10s fi.111d:imcmais, ao tem
po cm que se empcnha em a.pcrfeiço:i
los conrinuamcmc. de modo a não 
deixá-los cni:;cssad~ c.:m fórmulas so

lenes e va1ia.\. 
Surgem os entes quase públicos, 

representados por segmentos não go• 
vcrnarncnrais da sociedade civil orga
ni1,ada, a., ONG's,incumbid:JS de lu
rar por imcresses coletivos e difusos, 
direitos estes 4uc clificilmenrL' pode
riam merecer .t lUtda t'STaral. por au
~ência dl· rcprésemaçiio poHtica ade
quada ç: cm face <fa cxcc iv,t exposi
ção daquele individuo <.1ue dcudia cn
frcn t:1 r o SLado. 

Forjamos a nos .. ;a Carr:t Politic.1, a 
"Co1Nicuic.iío Cidadã". sob a égide 
dos direitos de 1crccira geração, com 
o ttue de rn:tis moderno rinha o mun-
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do em ccrmos de vi~iío jurídiLCl-
1nsu1ucio11al, ao 1erm1110 d.1 "(,uerra 
hia". 

De lj p.u.1 c.í, cntrec~uno. u mun 

Jo mudou radic.tlnwme. 
L.1i11 o m11ro de Berlim e, co111 

eh:, wd.1 .t politic..1 lOlllll lll' l,1 Ju 
Lcstt' [uropc:u. 

\ t:Lonom1.t 111unJi.1I St' rt:alinha 
para cnfrcmaro, gr.111dn grupoi, cco
nómil.o, e ap,11rid.1s. 

\, :tmt-.1ç;1., à eM,thi I íd.1Jc n.tein 
nJI u;lu m.m vêm dos países v111nhm 
ma~ <ll· grupos et.n11ôm ico~ ~em na..:i
onalida<le. tronrc:1r:1 ou 1deolog1a, tJUe 
\,trrem o mundo L<>m a vcluLí<l,1Je 
pruporc1unacLt pelo~ novo~ meios de 
,om1111i<:.11,'ão. 

C hega. emJo, :i !tora de c.ompt>
n:m-~e lh L,t.1dm em hloLC>:., ceden
do h cxigcncias da cultura. nacional 

par.1. fonakLido, pda uni:i.u, enfren
tJrem ., g.rn:rncia pelo lucro r:ipido e 
f.·-ícil, dentr() de um:1 pollcic.:a que ~u
gere o novo /,,foa Jrirt', l11issez p11JJt•r. 
o ncolibcr-.iliMYH). 

Deni ro dc!>tC tju,1d rc,, p.i.,sadol, 
mais de dez anos da recscmrur:1ção do 
Esudo Bmsilciro pd.1 Constimii,.-ão Fe
deral de 1988, Lemos um modlfo jJ 
,ui:x·1-:tdo. 

O mundo p.uccc c.sc:ir bem menor 
c ,1 vdod<l,1de J.1 mudanç:1 nu PI.mera 
IL--Vt.: como COll!IL'{)Üc.:ncia o r.ípido cn

vdhecimcmo d.1 c1pac:i<la<lc J e orde
nar J sociedade, afura o:. gravíssimo~ 
problema~sócio-c.x:onómicos, '-<)tcrran
do o w nho <le um "~mdo do bcm-es
car social". 

'iem c.on<liçõc:. de ver 
unplcmcnrad:u. as pol1ticas sociais e 

arnbicncali.,ut." propo~ras consâruc.ion.tl
menu:, sem poder fort.tit'Cer e prorcgcr 
os grupo~ minorirários, -.urge como 
com pi iCJdor :u .. --xd 11sáo soei.ti provOCJda 
pelo dparth~,d ernnômico: os Jescm
pn:gados. os subempn.--gados e a ernno

m1.1 marginal ou infomul. 
btcs sfo os reais problemas do 

mundo ,lll1.1l. csp<.x:í:tlmcnce <los p,1isc:. 
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wmo o Ht·,t.~il, qm:t·11Írt·11t.un .1:. in.v..c• 
la.\ da gloh.111:1.11r,ío ,;cm tt·r nJo tt·mpo 

Jc Lllmprir ~cus .:ompmmi:..\(15 soci.tis. 

llrellH •• Ira 1111111 ,,. lilflCII) 
,\, dcscohcn.1s cicntitK.1) l n, 

tv,1111,:m tcLnológiLo~ p1 ,11 ,~.111h;11tt· 

L"olocam o mundo cm perpk-xtda<l<.: 
.,;om o~\ .dores ,ociai, e étito:. J,L, tre, 

gcraçót·~ dl· direito até ,1t1ui dd111cad.1 

A biodiversidade, como 
variedade de formas de 

vida existentes no planeta, 
está provocando diversos 
debates, ha;a vista que se 
tornou possível alterar 

não-somente a 
constituição do ser vivo, 
mas também o equilíbrio 

ecológico. 

As exigências sociais cht·gar:tm a 
um nívd dt· !>Oli~1i1..,u;ão tal l.JUC ú 

rcgr:imenro d.1 vida <lo individuo e 

da !>OCied.i<lc na c:1uc1l ck· ,t: in~en: 
wrnou-~e i11suficieorc, sendo ncccs• 
"írio ordenar, regrar l' disciplin;tr o 
c5paço lú,iLo e: o meio ambiente. fu
,im, ,1 prcocup::tç:1o aprc.scntaJ,1 não 
t' mais pela VI DA. mas pela QUA
i IDADE DF VIDA 

A tax:1 dl.' monalid.tdc diminui 
t' .1 longevidade st· csrcndc ;t medi
da em que .wança a ciénci,1. faic:n 
Jo com que o homem tenha prnti-
1..amt·n1c o poder ~obre a vida. Jc
tcrmmando o na~<.imenw e .1 mor
te. 

A 61od1vcrsidade. Lomo vari
cd.1dc de formas de vid:i cxmen
te, 110 plJ11e1a, esd provocando 
diversos dcbacc:.. haj a viH,1 que se 

tornou po:.:.ívcl alterar náu- :.o
mcntt· a con~tiruiç:10 do ser vivo. 
ma, 1.1mbém o e~p1ilihr10 c1..olcí
g1co. 

A 1ramíurm,1ção du tódigo ge
ne11co de pl,1111as, anima is ou 
mkroorg.1nis111m por nwio d.1 cn

gl'n haria genecica ju e uma reali 
<l,1dc:. 

l\lcdianrc nm tom:rndo 911i
m1u> 11,1 1...1de1.t gcn t' ric,1 é pos11í
\'d obter um o rganismo gcn cti• 

L;lmt:lll<: rnuddic.:adu. dl' melho r 
rcsístên1.ia e ad~1pt~tc.io às reaíl> nc
Lcs.sid.1de~ do hom<:m, c.:omo t:tm
bc:111 e: pm,:.ivcl llUC se faça a rc
prodw,:w de espécies a parrir de 
L é I u l.1 .s o II t r ,l\ li u e n :í o u., 

gametas, o que da origt'm :1 espc
Liml'' idi:nric.as, ú5 cha m ad o., 
~donc:,". 

[qc poder dcndfico do ho
mem e a rapida d:1s de:.tobenas 

biulügic.:a\, pela biorecnologia. lc
v.1111 a uma grandl.' qt1el>râo: qual 
o 1.omporrnmento ,1 ~er adotado 
pdos prnfissiona ii. da~ diversas 

.ircas, ao enfrenta rem O'> desafios 
dL·1.orrentes dl.'Ha evolut;ão? 
Como Lra1ar 9ucsrões ex trcma
mcntc polêmi1..,1:., dcnrrn de um 
uuiv<: rso de valores ainda e11 ve
lhedJos? Qual sed o limice par::t 
a vida e par:1 :l morre? 

1ml lllflll:111 
Dentro dcm: quadr<> na pcr<.pec

riv-.t da socicdadt.> bra:.ileint. rr.1çaram 

os Profc.~~on:s José Edu:1rdo de E1ri,1 
e Campilongo as nova~ u:ndi'.•ncia:. J.1 
vida jurídica nacion:11. 

A primci1a mudança far-sc-.i no 
Direito Proccs~u::il para arcnder :i~ 
nova., wlitiraçõe1-, prcurniz:111do-se 
para Lanto: redução do número dc 
rccun,o.,; Jdoç:fo .16und.1mc do princi
pio da oralidade; lln,Jiwç.10 do pro• 
cesso n.u. im,1ànLi.1s inferiores: adoção 
de .súmula:. vinLulames; rramíorma-

1r-ão dos Tribun.1is de cúp1d.1 cm rnr-
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Cl.'S constiwcionais: e aros de c.:omu
nit:.1ção proce:.sual por meios modcr
ni1.ados. 

Rt-<luçáu d,1 nlt:rcibilidaclt: do di
r<:Ho po~iuvo, pdos processos de 
d<:sregulan1t.'11cação. de:,leg;ili1.aç:io e 
dcsClln\ri tucional izaçao. 

1 ncemi\ .tm-se .L~ nc~oci.1ções, ú1> 

c.:11te11dímc11to:. t: J:, soluções especí
fica.., para L.1d.1 muação. com gran<lc: 
lkxibilidad1.·, pautado:, cm uma nov::t 

racionalidade. com renúncia dt' ~u
prem.,cia e u11ivcr:.,1lidade. d.indo 
ê11fa!>e e preponderância para a.-. dc
ci~óc~ aniu1lad:1~ e prevenidor,l\ de 
LDllflitos. 

É o retorno :, priv,u i zai,;ão do 
Dircito. ap6, ~1 cxp.tmão do Dircim 
Publico l' da:. c.onstinuçõcs dirigc:n
t~·:.. Temo~ um.1 volta ao Dirl."ito Cí

vil, cm r.1záo da ênfast' :.'I livre ncgo
r iação, com mod..-rnos t:omraws fir
m:idos a distâ11ci:1, sem .1 documc11• 
taçfo tradic..ional. porlJUe forj,u.k>s via 
i11remcc - são o~ chamados concm

tos dc.~ma1eri.1li,.:idos. 
A rwcla govern:um.:ncal é suh~ti

wí<la pcb livre negociação. com <:x
p.m:.ão J,L~ rclac,:õl·:. conu111 wti:, cm 
redes de emprcsas L~ cadeias produti
vas. 

SJ1rgc. cm conseqLiência, J1es1e 
fin.tl de ~éculo, um Dimto Civil 
novo. forjado na dinâmica d.1 
trnnsnacionalí, .. 1ç.'io cio mcrca<lm e 
rnncentr.111:ão de c.:apicais. 

No Brasil remoí-. com() exemplo, 
,1:, privatizaçõe:.- de ,cwrcs b:í.,ico:, da 
cco11omi.1, criando o Esrado, nesr:i 
fase 1rnns:1cio11al. :1:. chamadas :lgên
cias reguladoras. 

Aumenta o número de <:omr.iros 
.1 termo. subcontraros, rrabalho ;1 

do micílio. e surgem nova~ form.1s <lc 
remuneração. com base na produti

vid;1Jc, exercida~ as ran:fas por 

micrnempre!>,í rim. dc.:ixando-se livre 
a nc:gociação, sem a preocupação de 
proieg"r o hipossufic icnre. 

D<:srac::i-se a imporr:incia a~s11mi-
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da pelo Direito Internacional Públi
co. que passa a cr progn:ssivamcmt 
rcla1ívi:1,.1do ou :ué mc..<;mo desltgu
r,1do. na me<lida cm que os acordo~. 
as L"o1wenções e os rra1ados vão in
serindo di~r ositivos de 11,llllíC/.:l pri
vada. c.om visLa :l arcnder à5 k-i.s Je 
mercado, pda rransnac.:ionc1li,a1,;10 
d35 :ivcncas. 

Exp:mdc-~c o Dirciw Comuni

r:írío. com o :.urg-ímcmo de ;.:011a1- de 
preforênLia tariEiria, 1.011:lS de livre 
comt'rCÍCl, união aduandra e união 
monedria, b.L~es par:i o surgimenro 
dt: mercados comuns. 

Na lição do Professor José 
Eduardo Faria, em uma 

sociedade complexa temos 
sistemas especializados, 
com atuacão autônoma, 

exercendo funcões , 

específicas. Todo sistema 
atua com valores, lógicas, 
técnicas, procedimentos e 
linguagem adequados. 

Temos .1 ~ão <los direi1os soci

ail-. na.-;cidos contra o EsruJo pam b:ur.u 
:i l.ua arb11r.í1ia inrerfcréncm. 

A, ::ições 1.ole1 ivas vão perdendo a 

mdlo de existir. pcl:t incl1cic:m:ia quan-
10 :1 e.:<l!<Jüihilidadc d:1s dt-cisóe~ nela 
profori<las. Há uma 1cndê11c.:ia p,tr:t o 
enfrnqut:cimcmo dos Direiro~ Huma
nos, diante do cn.:.'1Jgrunemo do Llta
do-Naç.'i.o. 

T ransfurma-se o Direito Pcml, seja 
pela expansão do ai me or~nizado, ter
rorismo. contr:ibando. laY..tgcll1 dt" di
nheiro, lrnud~ financcirns e migrações 
1k1:,r.iis, <.::0mc1idas por meio dl.' infovi~. 
cm poncnrosas redes de transgrcs.-;ão. 

Rompe-se, a.,~im. com o prindpio 
d:t territorialidade. as normas 
proba1ória~. o próprio conceito de su-
1c1m auvo. 

Vivenciando a:. tendências 

liM:ida~. duas imponance:. que:.tõcs 
não podem ser ignor.id:is por esta

rem i111erligad::t). 
A primcim diz rcspcico ao alcan

ce das comperênciru, do Judiciário, 
em 111na sociedade complexa, com 
insriruições polllicas rcprescnt.11ivas. 

A segunda está na avaliação das 
rcndências do l'oder J11dici:irio nos 
julgamenros dos pn)cc sos dt: intl.'
resse para o poder púhlico, como 
pane. 

Na lição do Professor José Eduar
do Faria, cm uma so,.iedade comple
xa temos sistemas especializados. 

c..om atuação autónoma, cxcrcc:nJo 
funçõc~ espcdfi<.:a~. Todo .)i!>tcma 
atua com v:ilorc.~. lógicas, técnicas. 
proc.:cdimento~ e linguagem adequa
dos. 

No SiSLC:ma Polí1ico, o valor t' a 
rcprcse::ncativi<lade. enquanto a lógi
ta é o sufrágio, cujo procc<lirncnro é 
o da maiori::i. em linguagem sempre 
voh:ida para a lcgicimi<bdc. 

Por seu rumo, o Sistema Eco
nómico cem como valor m:'.lior a cfi

cii-ncia, como lógica .i produtivida
<lc obrida pelo procedimc:1110, que é 
,1 .t.locaçáo Jc recurso~. expresso na 
ling11:igcm da :icumHlação. 

Po r Ílm. o istcma Juridico cem 
como valor básico a 1.cgurança jurí
dica. cuja lógica é a legalid:iJc, ex
pre.-.:,a por um proc.:cdimcmo formal 
cm linguagem que podc !>er 
tr.,du,ida nll binómi(> dado f\ dl'Vc.' 
~cr B. 

Os dcmenlC>s próprio~ de caJa 

sistema oão podem sofrer 
superposição de lógica:., confusão de 
proccdimenros, poluição de lingua
gem ou corrupção dl: valores. 

Por exemplo. não pode o Judici
.írí<l exercer o st·u mist<:r tomando 
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como valor a eficic:ncia de recursos. 
porque o seu valor básico é a segu
ran ça jurídica ou a coerência 
siscêmica. logicizada pela legalidade. 

Todas ,l.'> vezc~ que a Jusriça incor
pora dememo~ ôtranhos à sua lógica 
- legalidade-. lemo~ um esvaziarm:n
to das garanrias, dos direitos ti.1nda
mentais e da liberdade e o sistema ju
rídico entra cm cri~e. 

Ncsra ótica, o Poder Judicdrio, 
epicentro do Sistema Jurídico. deve 
exercer três fimçôes básicas, concebi
das para uma sociedade esdvel, com 
normas padronizadas, claras e 
hierarqui7 .. adas: fi.111ção instrumemal, 
pela qual são dirimidos os conflico~; 
ti.111ç·ão política. através da qual é exer
cido o controle social; e, por fim. uma 
fünção simbólica, pela qual socializam
se as expectativas quanto à incerpreta
ção das leis. 

Dc.:nrro dcstt· cntc.:ndimenro, cm 
rradução pra11ca, podemos 
exemplificar. como o fez o próprio Pro

fessor José Edu:1rdo P:tria. Jizen<lo qLte. 
hisroricamenre, o Judiciário foi con
cebido no Brasil para preservar a pro
priedade privada, inserido este como 
um dircico individual, digno de prore
ç·ão até mesmo conrra o Estado. o fia
dor da ordem jurídica. 

Contudo, cm um segundo mo
mento, o Judiciário passou a 
implemenrar direitos sociais, com pro
pósitos compensarórios e disrriburivo~. 
Ent1m, vai o Judicifoo direcionan<lo
sc: de acordo com o modelo polírico 
traçado pdo conjunto sistêmico: polí
rico. econômico e jurídico. 

A globalização e os avanços 
recnológicos d iminuíram distâncias. 
aceleraram o n.:mpo. dinami7A1ram a 
vida, mobilizando os capitais em tal 
velocidade que resultou na impossibi
lidade de acompanhamento pela no~
sa compreensão, disciplinada para um 

tempo e um espaço que se rornou ina
dc:quado. 

O mundo intc:iro resseme-s<: com 
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o fenômeno. eis que as normas jurídi

cas vêm p<:r<len<lo, gradarivamenre, a 
capacidade de ordenar c moldar a so
ciedade. 

O reflexg imediato desre 
descompasso está no Poder Judiciá
rio, dc:,guarnecido dos padrõe:, quc 
consrirucm a sua lógica e a :,ua for
ça: a dc1ividadc Ja lei. aplicada ao 
ca:,o concrt·to. 

o~ mecanismos processuais de 
conrrolc <los conflitos não mais con
seguem exercer o papel de absorvc:r 
tcnsõe~. dirimir conflitos. adminis
trar disputas e neutralizar a violên
oa. 

o fenómeno aringc a rodos, :,e
jam países da common lr11ll, que ado
tam para o Judiáírio o sistema de 
precedemes. como também nações 
que:, como o Brasil, pautam-se no 
sistema da legalidade ou da seguran
\·a jurídica, a civil lnw 

As instituições judiciais parecem 
minúsculas para enfremar a nova 
onda dc dcmandas e, pela lentid:io e 
ineficiência, vão perdendo pane da 
jurisdição. A final. o rc:mpo do ju
dici;írio cornou-se incompatível com a 
velocidade <la vida. 

As mais significativas conquistas 
<la sociedade civilizada. obridas, du
ranre séculos. com sangue:, lágrimas 
e sacrifícios pessoais enormc:s, como 
o devido processo legal. o conrradi
rório e a ampla e.Idesa. parecem arra
pal ha r a produção do direico 
pretoriano, pelo rcmpo que deman
dam na obtenção <lo rc:sultado. 

Vem o Judicdrio pc:rdendo a ba
talha para a tempo. e: os Tribunais 
esrão sendo substituídos por novos 
mecanismos de cone role, forjados c:m 
espaços infra e supra-estarai5. 

S:10 preocupantes os conrroles 
infra-estatais. rais como milícias pro
tetoras de grupos e ;Íreas. justiceiros 

comunil<irios. grupos organizados 
para a rc:ali7~'lção de ddiros. 

Também encontra a sociedade 

acalenro nas soluções alrernativas de 
confliro: os órgãos que dão assistên
cia .10s comumidores, o juízo 
arbitral, a mediação ou as estruturas 
jurisdicionais menos complexas, 
como os juizados especiais. 
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Quando se fola nas rcndências dos 

direiros de quarta geração, temos de, 
necessariamente, enfocar a q uestão da 
ética e da moralidade como princípi
os norteadores da vida em sociedade, 
aré por uma questão de sobrevivên
cia. 

E i~ro ocorre porque as cifras 
cspcctacularcs que medem o desen
volvimento cecnológico do homem 
servem também para mascarar uma 
desigualdade gritante entre os que têm 
acesso às invenções tecnológicas e os 
que não têm. Daí rer dito o Professor 
Newton Santos, com sabedoria, que 
não basca rer a sociedade uma estru
tura normativa moderna e pródiga na 

outorga de direitos. 
É imperioso que se conduza aso

ciedade a um patamar de cidadania, 
ou seja, dando condições de acesso aos 
direiros outorgados. 

Ora. na medida em que o Estado 
deixa livre a contratação, que segue 
as regras de mercado, é preciso que se 
tenham presentes as regras éticas de 
responsabilidade. a fim de que não se 
volte às iniqüidades j,i vividas na épo
ca do lnssez Jitir lnssez pnssé. 

O Código de Defesa do Consu
midor é diploma legislativo que já se 
amolda aos novos postulados, inscri
tos como princípio!> éticos, tais como, 
boa-fe, lealdade, cooperação, equilí
brio e harmonia das relações. 

Temos, já na arnalidade, o início 
de: uma nova tendência legislativa, cm 
que a preocupação maior é com a 
harmonia das relações. 

Ministra do Superior Tribunal d 
ustiça 
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